
 

  

 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 

FACULDADE DE DIREITO 
OBSERVATÓRIO DA PACIFICAÇÃO SOCIAL 

 

 
 

EDITAL Nº 01/2021  
 
 

A Prof. Dra. Ana Paula Rocha do Bomfim, no múnus de suas atribuições de Coordenadora do 

Programa Observatório da Pacificação Social, estabelece as normas de seleção para bolsa de 

extensão, e torna público a todos os interessados que estarão abertas as inscrições a partir do dia 

02/08/2021 até o dia 15/08/2021, mediante as normas e condições contidas neste Edital: 

  

TÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º - O Programa Observatório da Pacificação Social, que trabalha na seara dos métodos de 

manejo de conflitos, publica o presente Edital com o condão de efetuar a seleção de bolsistas de 

graduação que terão a oportunidade de desenvolver atividade extensão no âmbito dos projetos do 

Programa. 

 

Art. 2º - Os candidatos selecionados deverão: 

I - Participar das atividades previstas como bolsista de extensão, com carga horária semanal de 20 

horas semanais, de acordo com o convênio; 

II - Participar da reunião geral do Observatório; 

 

Art. 3º - A seleção terá duas vagas e formação de cadastro reserva, consoante estabelecido em 

tabela descritiva: 

 

Este documento foi assinado eletronicamente por Ana Paula Rocha do Bomfim. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 91A6-FD02-B10C-24EA.
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Art. 4º – Para se inscrever no presente edital, o candidato deve ser aluno de um dos cursos  de 

graduação da Universidade Federal da Bahia, conforme a tabela acima descrita, com os cursos 

habilitados; 

Art. 5º -  A seleção será composta pelas seguintes etapas: 

I – Inscrição; 

II – Análise Curricular; 

III – Entrevista; 

IV – Envio de Portifólio demonstrativo.  

 

TÍTULO II – DAS INSCRIÇÕES 

 

Art. 6º - A inscrição será efetuada por meio do e-mail eletrônico observatoriodapaz@ufba.br, 

devendo ser encaminhado em anexo o Currículo ou Portifólio, especificando no título do e-mail 

“InscriçãoOPS2021”, no período de 02/08/2021 até o dia 15/08/2021. 

§1º No corpo do e-mail devem constar, impreterivelmente, as seguintes informações: nome 

completo, telefone, e-mail para contato.  

§2º Na falta de algum elemento obrigatório do Artigo 6º, a inscrição não será aceita. 

 

TÍTULO III – DO PROCESSO SELETIVO 

 

Art. 7º - A análise de currículo será efetuada pela Comissão de seleção e terá peso 2,0 (dois).  

Vagas  Atividade a desempenhar  Cursos Habilitados 

01 (uma) Deesempenhar planejamento, criação e 
desenvolvimento de materiais gráficos, 
inclusive para redes sociais. Realizar a 
gestão das redes sociais do programa. 
Alimentar o website do programa. 
Editoração e diagramação de materiais 
diversos. Prestar assistência aos cursos 
realizados nos formatos online.  

Bacharelado Interdisciplinar em Artes, Bacharelado 
Interdisciplinar em Ciência e Tecnologia, Sistemas e Informação, 
Computação,  Engenharia da Computação  Arquitetura, 
Matemática, Ciência da Computação 

01 (uma) Deesempenhar planejamento, criação e 
desenvolvimento de aplicativo, site e 
programa de gerenciamento de projetos. 
Suporte para utilização de plataformas 
digitais utilizadas pelos projetos.  

Bacharelado Interdisciplinar em Artes, Bacharelado 
Interdisciplinar em Ciência e Tecnologia, Sistemas e Informação, 
Computação,  Engenharia da Computação  Arquitetura, 
Matemática, Ciência da Computação 

Este documento foi assinado eletronicamente por Ana Paula Rocha do Bomfim. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 91A6-FD02-B10C-24EA.
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Art. 9º - As entrevistas serão realizadas por meio da plataforma Zoom, no dia 16/08/2021, a partir 

das 18h, seguindo a ordem de inscrição, e terá peso 3,0 (seis);  

 

Art. 10º -  A etapa IV consiste no envio de demonstrativo de material a ser encaminhado por meio 

virtual, em até o dia 20/08/2021.  

Parágrafo Único:  após a realização da entrevista, serão encaminhadas as oritentações para 

produção do demonstrativo.  

 

Art. 11º - Os candidatos aprovados nesta etapa terão seus nomes anunciados até o dia 

31/08/2021, no site: (http://www.observatorio.direito.ufba.br) e pelos demais meios de 

comunicação disponíveis e pertinentes. 

 

TÍTULO V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 12º - Os candidatos aprovados na seleção pública se vincularão, a depender da 

disponibilidade de bolsas decorrentes de editais ou convênios, e deverão firmar termo de 

compromisso , cononcordando com o cumprimento das normas regulamentares do Observatório. 

Art. 13º - A vinculação do bolsista tem prazo determinado em cada projeto, podendo ser objeto 

de renovação, a critério da Coordenação do Programa Observatório da Pacificação Social. 

Art. 14º - A comissão de seleção será composta pela Professora Dra. Ana Paula Bomfim, Murilo 

Silva Vilas Boas e Wivirson Flávio Pereira Dultra, sob a presidência da primeira.  

Art. 15º - O presente edital tem validade de 1,0 (um) ano, renovável por igual período 

 

Salvador, 01 de agosto de 2021.  

 
Prof. Dra. Ana Paula Rocha do Bomfim 

Coordenador 

Este documento foi assinado eletronicamente por Ana Paula Rocha do Bomfim. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 91A6-FD02-B10C-24EA.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. 

Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/91A6-FD02-

B10C-24EA ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para 

verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 91A6-FD02-B10C-24EA

Hash do Documento 

6ACB7345BB52D9A2B29877DBEE7E6B64685C6C6D4904254864EFC73618E69FDD

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 01/08/2021 é(são) :

Ana Paula Rocha do Bomfim - 440.324.475-00 em 01/08/2021 23:02 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Autenticação de conta

 

Evidências 

 

Client Timestamp Sun Aug 01 2021 23:02:27 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -12.899359899999999 Longitude: -38.4079273 Accuracy: 2152 

IP 187.114.178.253

Assinatura:

Hash Evidências: 
 70CF012FADAE7D963E9C5015A5DF1F73986A0444D0755C92F5CF486EDD29517F


